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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

ERRATA 
EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE - 2026 
 
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP.   
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares Especializados 
de Saúde – 2026 nº 322 e 327/2025. 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
visando estabelecer suporte para a realização de serviços 
complementares especializados de saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede, nas clínicas, 
hospitais e no ambulatório do CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 009/2025 – 
CISAMUSEP, Resolução nº 090/2025 – CISAMUSEP, ou a que vier a 
substitui-la, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto; 
Lei Federal nº 14.133/2021; e art. 24 e 10 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico nº 048/2025 - DIS/INE, de 31/10/2025 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos SUS - referência 
Setembro/2025 e Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2026. 
Dotações Orçamentárias:  
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato 
nº 

322/2025 
02/12/2025 31/12/2030 

Ginecologia e 
Obstetrícia 

R. MANTOVANI 
BORIM CLINICA 

MEDICA 

Contrato 
nº 

327/2025 
02/12/2025 31/12/2030 Biomedicina 

LABORATÓRIO 
SM LTDA 

Maringá, 02 de dezembro de 2025. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
RESOLUÇÃO Nº 134/2025 

 
Súmula:- Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, no 
Plano de Aplicação Anual e Placic - 2025, aprovado através da 
Resolução nº 79/2024 de 21 de agosto de 2024. 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense, Agnaldo Carvalho Guimarães, no uso de suas 
atribuições legais.  
RESOLVE: 

Art.  1º - Fica aberto no Corrente Exercício o Crédito Adicional Especial, 
no Plano de Aplicação Anual e no PLACIC do Consórcio no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), destinado ao reforço da seguinte Dotação 
Orçamentária: 
SUPLEMENTAÇÃO 
01 - Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense  
01.001.10.302.0003.2.004 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS – CEO 
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL.…. R$ 100.000,00 
2067 - 1002.06.05.00.00 CRCP Destinados a Pessoal e Encargos 
Sociais - Exercício Anterior 
Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar, aberto pelo artigo anterior será 
coberto pelos recursos definidos no art. 43, parágrafo 1º, inciso I da Lei 
nº 4.320/64, através do superávit financeiro, proveniente de parte do 
saldo bancário líquido em 31/12/2024 apurado na seguinte conta 
bancária: 

Banco Agência Conta Valor Fonte-TCE 

Caixa 
Econômic
a Federal 

1756 575265
293-2 

100.000,0
0 

1067-
1002.06.05.00.

00 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Sede do Consórcio, 04 de Dezembro de 2025. 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PRESIDENTE 

 
EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE - 2026 
 
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP.   
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares Especializados 
de Saúde – 2026 nº 286/2025. 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
visando estabelecer suporte para a realização de serviços 
complementares especializados de saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede, nas clínicas, 
hospitais e no ambulatório do CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 009/2025 – 
CISAMUSEP, Resolução nº 090/2025 – CISAMUSEP, ou a que vier a 
substitui-la, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto; 
Lei Federal nº 14.133/2021; e art. 24 e 10 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico nº 048/2025 - DIS/INE, de 31/10/2025 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos SUS - referência 
Setembro/2025 e Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2026. 
Dotações Orçamentárias:  
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  

http://www.cisamusep.org.br/
mailto:diariooficial@cisamusep.org.br
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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato 
nº 

286/2025 
24/11/2025 31/12/2030 

Cirurgia 
Oncológica 

DAL BEM & 
KRAVCHYCHYN 

LTDA 

Maringá, 24 de novembro de 2025. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE - 2026 
 
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP.   
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares Especializados 
de Saúde – 2026 nº 301, 310 e 312/2025. 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
visando estabelecer suporte para a realização de serviços 
complementares especializados de saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede, nas clínicas, 
hospitais e no ambulatório do CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 009/2025 – 
CISAMUSEP, Resolução nº 090/2025 – CISAMUSEP, ou a que vier a 
substitui-la, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto; 
Lei Federal nº 14.133/2021; e art. 24 e 10 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico nº 048/2025 - DIS/INE, de 31/10/2025 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos SUS - referência 
Setembro/2025 e Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2026. 
Dotações Orçamentárias:  
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato 
nº 

301/2025 
27/11/2025 31/12/2030 Cirurgia Vascular 

A.R. PASCOTINI 
& CIA LTDA 

Contrato 
nº 

310/2025 
27/11/2025 31/12/2030 Dermatologia B FACHIN LTDA 

Contrato 
nº 

312/2025 
27/11/2025 31/12/2030 Otorrinolaringologia 

J M SERVIÇOS 
DA SAÚDE S/S 

Maringá, 27 de novembro de 2025. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE - 2026 
 
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP.   
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares Especializados 
de Saúde – 2026 nº 322, 325, 326, 328, 329 e 330/2025. 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
visando estabelecer suporte para a realização de serviços 
complementares especializados de saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede, nas clínicas, 
hospitais e no ambulatório do CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 009/2025 – 
CISAMUSEP, Resolução nº 090/2025 – CISAMUSEP, ou a que vier a 
substitui-la, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto; 
Lei Federal nº 14.133/2021; e art. 24 e 10 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico nº 048/2025 - DIS/INE, de 31/10/2025 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos SUS - referência 
Setembro/2025 e Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2026. 
Dotações Orçamentárias:  
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato 
nº 

322/2025 
02/12/2025 31/12/2030 

Ginecologia e 
Obstetrícia 

R. MANTOVANI 
BORIM CLINICA 

MEDICA 

Contrato 
nº 

325/2025 
02/12/2025 31/12/2030 Cardiologia 

BONI, 
MENEGUETTI E 

CIA LTDA 

Contrato 
nº 

326/2025 
02/12/2025 31/12/2030 

Reumatologia, 
Clínica Médica 

CLÍNICA DE 
REUMATOLOGIA 
SUGIOKA LTDA 

Contrato 
nº 

328/2025 
02/12/2025 31/12/2030 

Anestesiologia, 
Cardiologia, 

Cirurgia Geral, 
Cirurgia Vascular, 

Endoscopia, 

FUNDAÇÃO VALE 
DO 

PARANAPANEMA 

http://www.cisamusep.org.br/
mailto:diariooficial@cisamusep.org.br
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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

Gastroenterologia, 
Ginecologia e 
Obstetrícia, 
Neurologia, 
Ortopedia e 

Traumatologia, 
Radiologia e 

Diagnóstico por 
Imagem, 

Responsabilidade 
Técnica Hospitalar 

Contrato 
nº 

329/2025 
02/12/2025 31/12/2030 

Farmacêutico 
Analista Clínico 

LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES 
CLÍNICAS SÃO 

LUIZ LTDA 

Contrato 
nº 

330/2025 
02/12/2025 31/12/2030 Coloproctologia 

B P DE LARA 
LTDA 

Maringá, 02 de dezembro de 2025. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE - 2026 
 
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP.   
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 

Contrato de Prestação de Serviços Complementares Especializados 

de Saúde – 2026 nº 331, 334, 335, 340, 343, 344, 345 e 346/2025. 

Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 

visando estabelecer suporte para a realização de serviços 

complementares especializados de saúde para a realização de 

Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede, nas clínicas, 

hospitais e no ambulatório do CISAMUSEP. 

Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 009/2025 – 

CISAMUSEP, Resolução nº 090/2025 – CISAMUSEP, ou a que vier a 

substitui-la, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto; 

Lei Federal nº 14.133/2021; e art. 24 e 10 da Lei Federal nº 8.080/90 e 

Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 

aplicáveis; 

Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 

no âmbito estadual. 

Parecer Jurídico nº 048/2025 - DIS/INE, de 31/10/2025 – Assessoria 

Jurídica do CISAMUSEP. 

Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos SUS - referência 

Setembro/2025 e Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2026. 

Dotações Orçamentárias:   

01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  

01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  

01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  

Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato 
nº 

331/2025 
03/12/2025 31/12/2030 Psiquiatria 

MLL SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 

Contrato 
nº 

334/2025 
03/12/2025 31/12/2030 Psiquiatria 

G. C. SALVADORI 
CLINICA MEDICA 

LTDA 

Contrato 
nº 

335/2025 
03/12/2025 31/12/2030 Pediatria 

CLÍNICA DE 
NEUROLOGIA 

INFANTIL 
MARINGÁ S/S 

Contrato 
nº 

340/2025 
03/12/2025 31/12/2030 

Ginecologia e 
Obstetrícia 

HISLA MAIARA 
COSTA ZAMPONI 

CARNELOSI - 
CLINICA 

GINECOLOGICA 

Contrato 
nº 

343/2025 
03/12/2025 31/12/2030 Cardiologia CLIMAM S/S 

Contrato 
nº 

344/2025 
03/12/2025 31/12/2030 Psicologia 

ANA C 
LABEGALINI 
GUSHIKEN 
LOURENÇO 
PSICOLOGIA 

Contrato 
nº 

345/2025 
03/12/2025 31/12/2030 Oftalmologia 

CLINICA DE 
OLHOS DR. 

EMILIO LTDA 

Contrato 
nº 

346/2025 
03/12/2025 31/12/2030 

Ortopedia e 
Traumatologia 

MACHADO 
ASSISTENCIA 
MEDICA LTDA 

Maringá, 03 de dezembro de 2025. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 

SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
AVISO DE CREDENCIAMENTO  

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 – CISAMUSEP 
RETIFICADO 
OBJETO: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde para 
Realização de Serviços Complementares Especializados de Saúde para 
a realização de Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede 
– 2026, nas clínicas, hospitais e no ambulatório do CISAMUSEP, de 
acordo com as Tabelas de Procedimentos SUS – referência 
setembro/2025 e Tabela CISAMUSEP – 2026. 
Informações complementares e o Edital retificado completo poderão ser 
adquiridos na Rua Adolpho Contessotto, nº 620, Zona 28, Maringá - PR 
– Fone: (44) 3123-8300, (44) 3123-8303 e ou (44) 3123-8320 – Setor de 
Compras e Licitação e pelo site www.cisamusep.org.br, Ícone – 
Credenciamento(s) Vigente(s), Credenciamento Área da Saúde. 
Onde-se lê: 
6.4.5 – Cópia autenticada do alvará de licença sanitária;  

http://www.cisamusep.org.br/
mailto:diariooficial@cisamusep.org.br
http://www.cisamusep.org.br/
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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

6.4.6 – No caso de atendimento exclusivo no ambulatório do 
CISAMUSEP e estabelecimentos da Administração Pública não será 
necessária à apresentação dos itens 6.2.2, 6.4.1, 6.4.2 e 6.4.5. 
Leia-se: 
6.4.5 – Cópia autenticada do alvará de licença sanitária referente ao local 
de atendimento.  
6.4.5.1 – No caso de a licença citada acima não ser referente ao CNPJ 
da empresa interessada, a mesma deverá apresentar documento que 
comprove vínculo (contrato de locação, de prestação de serviços, ou 
similar) com o local onde será realizado o serviço, desde que conste no 
rol de atividades os serviços que serão prestados pela interessada.  
6.4.6. - A Comissão de Contratação do CISAMUSEP examinará a 
seguinte situação quanto ao Alvará de Licença Sanitária: 
6.4.6.1. - Situação: Licença Sanitária Vencida - os interessados deverão 
apresentar: 
6.4.6.1.1 - Licença Sanitária vencida, acompanhada de 
requerimento/protocolo de renovação com data de solicitação de no 
mínimo 30 dias antes do término de sua vigência. 
6.4.6.1. 2 – Não será aceito requerimento/protocolo Inicial de expedição 
de Alvará de Licença Sanitária. 
6.4.6.1. 3 – As empresas interessadas que apresentarem o Alvará de 
Licença Sanitária na situação do item 6.4.6.1.1 terão o prazo máximo de 
até 90 dias da data de assinatura do contrato para apresentarem o Alvará 
de Licença Sanitária dentro da validade, sob pena de suspenção dos 
serviços. 
6.4.7. – No caso de atendimento exclusivo no ambulatório do 
CISAMUSEP e estabelecimentos da Administração Pública não será 
necessária à apresentação dos itens 6.2.2, 6.4.1, 6.4.2 e 6.4.5. 
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